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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0043/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MATEUS ROCHA FERREIRA 

1042640776, CNPJ nº. 24.321.156/0001-32, localizada na Comunidade de Taquarussú, 

Zona Rural, Município de Conceição do Castelo, ES, neste ato representado pelo Sr. MATEUS 

ROCHA FERREIRA, brasileiro, músico, residente na Comunidade de Taquarussú, Zona Rural, 

Município de Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portador do CPF nº 104.264.077-76 

e RG nº 1.986.583/ES, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  

cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 

123/06 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. (AULAS DE SANFONA). 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 

 

 

00003 

 

 

 

00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO contratação de um

profissional para ministrar aulas de sanfona. o profissional

deverá atender no programa cras, nos turnos diurno e

noturno - carga horária semanal: 12 h. - quantidade de

alunos: no máximo 30. - quantidade de alunos por turma:

no máximo 03 tempo de duração da aula: 120 minutos

 

 

 

MES 

 

 

 

12,00 

 

 

 

1.580,00

 

 

 

18.960,00 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 18.960,00 (dezoito mil novecentos 

e sessenta reais) 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 
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com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 
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da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 

de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 
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8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 



   PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES ‐ Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370‐000, Tel.: 

3547 1101/1599‐ E‐mail:  contratosconvenios@conceicaodocastelo.es.gov.br. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
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atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
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12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

MATEUS ROCHA FERREIRA 

MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0044/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717 , CNPJ nº. 24.482.971/0001-83, Avenida Jose Grilo, SN - Centro - Conceição 

do Castelo - ES - CEP: 29370000, neste ato representado pelo Sr NILTON BEIRUT DOS REIS, 

portador do Nº CPF. 096.470.867-17, brasileiro, residente Avenida Jose Grilo, SN - Centro - 

Conceição do Castelo - ES - CEP: 29.370-000, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/06 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. (aulas de esculturas em mármore e granito). 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quantid Unitário Valor Total 

 
 
 
00007 

 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO contratação de um profissional
para ministrar aulas de esculturas em mármore e granito. o
profissional deverá atender nos programas creas, scfv e
sapeca, nos turnos matutino e vespertino - carga horária
semanal: 20 h. - quantidade de alunos: no máximo 100. -
quantidade de alunos por turma: no máximo 20. - tempo de
duração da aula: 120 minutos. - número de dias por semana:
05 - total de aulas por dia: 02 

 
 

MES 12,00 1.365,00 16.380,00

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e 
oitenta reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 
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com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 
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da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 

de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 
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8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

3.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 
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9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
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atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
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12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

NILTON BEIRUT DOS REIS 
NILTON BEIRUT DOS REIS – 09647086717 

  
Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0045/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa STEFERSON JULIO REIS DA 

SILVA - 14067140703, CNPJ nº.26.204.043/0001-82, Rua Fernando Antonio Lopes, 73 - 

Centro - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29.370-000, neste ato representado pelo Sr 

STEFERSON JULIO REIS DA SILVA, portador do Nº CPF. 140.671.407-03, brasileiro, 

residente Avenida Jose Grilo, SN - Centro - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29.370-000, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e no Decreto 

Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. (ESCOLINHA DE FUTEBOL). 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unid Quantid Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
 
00012 

 
 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO contratação de um profissional
para ministrar aulas de escolinha de futebol. o profissional
deverá atuar no programa sapeca, nas localidades da sede
do projeto; no bairro nicolau de vargas e na comunidade do
indaiá, nos turnos matutino e vespertino, em dias e horários
definidos pelo coordenador. - carga horária semanal: 20 h 
- quantidade de alunos: no máximo 150 - quantidade de
alunos por turma: no máximo 15. - tempo de duração da aula:
90 minutos - numero de dias por semana: 05 
- total de aulas por dia: no máximo 02 

 
 
 
 
 

MES 

 
 
 
 
 
12,00 

 
 
 
 
 
 

1.130,00

 
 
 
 
 
 

13.560,00 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 13.560,00 (treze mil quinhentos e 
sessenta reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 
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5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 

com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 
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8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 

de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
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seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 
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ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
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9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

STEFERSON JULIO REIS DA SILVA 
STEFERSON JULIO REIS DA SILVA - 14067140703, 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0046/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa WAGNER MANHONI 

13008414788,  CNPJ nº 26.518.260/0001-47, Rua Antonio Belizário, 362 - Nicolau Vargas e 

Silva - Conceição do Castelo - Es - Cep: 29370000, neste ato representado pelo Sr WAGNER 

MANHONI, portador do Nº CPF. 130.084.147-88, residente e domiciliado na Rua Antônio 

Belizário, s/n, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo-ES, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 

e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 
 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. (aulas de informática). 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
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condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quantid Unitário Valor Total 

 
 
 
 
00002 

 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO contratação de um profissional
para ministrar aulas de informática. o profissional deverá
atender no programa cras, nos turnos diurno e vespertino -
carga horária semanal: 30h. - quantidade de alunos: no máximo
100. - quantidade de alunos por turma: no máximo 10. - tempo
de duração da aula: 60 minutos. - numero de dias por semana:
05. - total de aulas por dia: no máximo 06. 

 
 
 

MES 

 
 
 

12,00 2.325,00

 
 
 
 

27.900,00 

 
 
 
00009 

 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO contratação de um profissional
para ministrar aulas de inclusão digital. o profissional deverá
atender nas comunidades de montevidéo e mata fria, no turno,
dias e horários definidos pelo coordenador. - carga horária
semanal: 06 h. 
- quantidade de alunos: no máximo 30. - quantidade de alunos
por turma: no máximo 15. - tempo de duração da aula: 90
minutos

 
 

MES 

 
 
   12,00 500,00 

 
 
 

6.000,00 

Valor total 33.900,00

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos 
reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 
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5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 

com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 
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objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 
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de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 
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declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

WAGNER MANHONI 

WAGNER MANHONI 13008414788 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0047/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EDMAR ALVES NALLI 

07652544769, CNPJ nº 27.461.510/0001-12, Avenida Jose Grilo, 645 - Centro - Conceição 

do Castelo - ES - Cep:  29370-000, neste ato representado pelo Sr EDMAR ALVES NALLI, 

portador do Nº CPF. 07652544769, residente e domiciliado na Avenida Jose Grilo, 645 - 

Centro - Conceição do Castelo - ES - Cep:  29370-000, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/06 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 
 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. (aulas de violão). 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
00001 

 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO contratação de um  rofissional
para ministrar aulas de violão e viola. o profissional deverá
atender no programa cras, nos turnos matutino, diurno e
noturno - carga horária semanal: 12 h. - quantidade de
alunos: no máximo 60. - quantidade de alunos por turma:
no máximo 10 - tempo de duração da aula: 60 minutos. -
numero de dias por semana: 03 - total de aulas por dia: no
máximo 04 

 
 
 
 

MES 

 
 
 
 

12,00 

 
 
 
 
 
1.600,00 

 
 
 
 
 

19.200,00 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos 
reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 
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com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 
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da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 

de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 
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8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 
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9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
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atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
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12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

EDMAR ALVES NALLI 

EDMAR ALVES NALLI 07652544769 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0048/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa PAULO FELIPE BORGES DA 

SILVA - 09464230754, CNPJ nº 27.320.780/0001-03, Rua Silvério de Souza, 18 - Centro - 

Castelo - ES - CEP: 2936000, neste ato representado pelo Sr PAULO FELIPE BORGES DA 

SILVA, portador do Nº CPF.094.642.307-54, residente e domiciliado na Rua Silvério de 

Souza, 18 - Centro - Castelo - ES - CEP: 2936000, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/06 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
 
 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. (Banda Lira). 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
00010 

 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
contratação de um profissional para 
ministrar aulas de banda (lira). o 
profissional deverá atender nos programas 
sapeca, cras e creas, nos turnos matutino e 
vespertino, em dias e horários definidos 
pelo coordenador. 
- carga horária semanal: 06 h. 
- quantidade de alunos: no máximo 60. 
- quantidade de alunos por turma: no máximo 30 
- tempo de duração da aula: 180 minutos. 

d di 02

 
 
 
 

MES 

 
 
 
 

12,00 

 
 
 
 
 
2.080,00 

 
 
 
 
 

24.960,00 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos 
e sessenta reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 
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5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 

com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 
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objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 
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de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 
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declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA - 09464230754 

Representante legal do fornecedor registrado 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 
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CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 
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IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
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contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 
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nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0049/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa FABIO NASCIMENTO 

08120752775, CNPJ nº 27.798.752/0001-04, Rua Aureliano Bicas, 247 - Nicolau De Vargas E 

Silva - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000, neste ato representado pelo Sr FABIO 

NASCIMENTO, portador do Nº CPF. 081.207.527-75, residente e domiciliado na Rua 

Aureliano Bicas, 247 - Nicolau De Vargas E Silva - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e no Decreto 

Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS 

SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. (artes do coco). 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
 
 
 
00016 

 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO prestação de serviço-
contratação de um profissional para ministrar  aulas"
artes do coco". o  profissional deverá atuar nos turnos
diurno e vespertino. carga horaria semanal: 09 h
quantidade de alunos : no máximo 30 quantidade de
alunos por turma: no máximo 10 tempo de duração da
aula 160minutos 
números de dias por semana:02 total de aula por dia:
no máximo 02. 

 
 
 

MES 

 
 
 
4,00 

 
 
 
 

780,00 

 
 
 
 

3.120,00 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 

com a necessidade dos programas. 
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6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 
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DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 

de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
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Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 
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9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
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decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

FABIO NASCIMENTO 

FABIO NASCIMENTO 08120752775 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0050/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa JUDITE LOPES CANDIDO 

ANACLETO - 04564400703, CNPJ nº 27.666.342/0001-00, com sede na Rua Rafaela Bernabe 

Pizzol, 155 - Nicolau Vargas e Silva - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000, neste ato 

representado pela Srª JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO, portadora do CPF.nº 

045.644.007-03, residente e domiciliada na Rua Rafaela Bernabe Pizzol, 155 - Nicolau Vargas 

e Silva - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/06 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS 

PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. (aulas de reforço de alfabetização para idosos) 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quant Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
00015 

 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
contratação de um profissional para ministrar aulas de 
reforço de alfabetização para idosos na comunidade de 
angá e no centro de convivência “frei alaor dos santos. o 
profissional deverá atuar no turno  vespertino. 
- carga horária semanal: 02 h 
- quantidade de alunos: no máximo 40 
- quantidade de alunos por turma: no máximo 20. 
- tempo de duração da aula: 120 minutos 
- numero de dias por semana: 01 
- total de aulas por dia: no máximo 02 

 
 
 
 

MES 

 
 
 
 
 

12,00 
 

 
 
 
 
 

1000

 
 
 
 

12.000,00 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 



   PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES ‐ Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370‐000, Tel.: 

3547 1101/1599‐ E‐mail:  contratosconvenios@conceicaodocastelo.es.gov.br. 

5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 

com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 
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objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 
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de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 
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declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 



   PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES ‐ Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370‐000, Tel.: 

3547 1101/1599‐ E‐mail:  contratosconvenios@conceicaodocastelo.es.gov.br. 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO 

JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF__________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0051/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MARILENE LARRIEU DE MELO 

– 07807084740 , CNPJ nº 28.058.036/0001-45, com sede na Rua Das Hortênsias, 296 - 

Larrieu - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000 neste ato representado pela Srª 

MARILENE LARRIEU DE MELO, portadora do CPF.  Nº 078.070.847-40, residente e 

domiciliada na Rua Das Hortênsias, 296 - Larrieu - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e no Decreto 

Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS 

PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. (Aulas de Crochê) 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total

 
 
 
 
 
00014 

 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO E SERVIÇO contratação de um profissional
para ministrar AULAS DE CROCHÊ. o profissional deverá
atuar no turno vespertino na comunidade de angá. 
- carga horária semanal: 02 h 
- quantidade de alunos: no máximo 30 
- quantidade de alunos por turma: no máximo 15. 
- tempo de duração da aula: 120 minutos 
- numero de dias por 
semana: 01 
- total de aulas por dia: no 
máximo 02 

 
 
 
 

MES 

 
 
 
 

12,00 

 
 
 
 
 

550 

 
 
 
 

6.600,00 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 
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5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 

com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 
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8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 

de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
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seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

3.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

3.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

3.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

3.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

3.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

3.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

3.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

3.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

3.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

3.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 
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ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
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9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

MARILENE LARRIEU DE MELO 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0052/2017 

 

Processo Administrativo nº 1.287/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social o Sr. HUMBERTO  ANTÔNIO DA ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua 

Rafaela Bernabé Pizzol, Centro, Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000021/2017, processo administrativo 

1.287/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770, CNPJ nº 26.469.135/0001-94, com sede na Rua Rafaela 

Bernabe Pizzol, 184 - Nicolau Vargas e Silva - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000, 

neste ato representado pela Srª EDUARDA AFFONSO GUILHERME, portadora do CPF. nº 

122.513.427-70, residente e domiciliada na Rua Rafaela Bernabe Pizzol, 184 - Nicolau Vargas 

e Silva - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/06 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE CONVIVÊNCIA DOS 

PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. (Aulas de corte e costura) 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
00013 

 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
contratação de um profissional para 
ministrar aulas de corte e costura. o 
profissional deverá atuar nos turnos 
vespertino e noturno em dias e horários 
definidos pelo coordenador. 
- carga horária semanal: 08 h 
- quantidade de alunos: no máximo 30 
- quantidade de alunos por turma: no máximo 15. 
- tempo de duração da aula: 120 minutos 

 
 
 
 

MES 

 
 
 
 

12,00 

 
 
 
 
 

1530,00

 
 
 
 
 

18.360,00 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 18.360,00 (dezoito mil trezentos e 
sessenta reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 01 de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As oficinas deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2 - As oficinas serão realizadas nos programas sócio assistenciais do Município de Conceição 

do Castelo, ES, em horários definidos pelos coordenadores dos programas. 

5.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 
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5.4 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.5 - A administração poderá a qualquer momento alterar os horários das oficinas de acordo 

com a necessidade dos programas. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 
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objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado após atestado da Secretaria Municipal 
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de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registro com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da 

Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.2.4 - Repor aulas, de dias, que por ventura forem perdidos em virtude de problemas ocorrido 

com o Fornecedor Registro de Preços, inclusive de saúde, nos dias e horários a serem 

determinados pelos coordenadores dos programas. Em caso de ausência, os coordenadores 

deverão ser comunicados no mínimo com 24 (vinte e quatro horas) de antecedência.   

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Se responsabilizar pela utilização dos materiais, bem como, ao término do curso, 

devolver o restante do material em boas condições para serem reutilizados; 

8.2.7 - Manter o local onde for realizado o curso limpo e organizado;   

8.2.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante;  

8.2.9 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

8.2.10 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.11 -  Executar os serviços de acordo com as necessidades da contratante; 

8.2.12 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.13 - A licitante vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 
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declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

EDUARDA AFFONSO GUILHERME  

EDUARDA AFFONSO GUILHERME – 12251342770 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.287 

 

DATA 07/03/2017 Atas de 

Registro de 

Preços  

043, 044 045, 046, 

047, 048, 049, 050, 

051 e 052 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

 

 

VALORES 

REGISTRADOS 

043=R$18.960,00  

044= R$16.380,00 

045= R$ 13.560,00 

046= R$ 33.900,00 

047= R$ 19.200,00 

048= R$ 24.960,00 

049= R$ 3.120,00 

050= R$ 12.000,00 

051= R$ 6.600,00 

052= R$ 18.360,00 

VIGÊNCIA 01 de agosto de 2017 a 31 de 

julho de 2018 

 

CONTRATADOS MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, NILTON BEIRUT DOS REIS – 

09647086717; STEFERSON JULIO REIS DA SILVA – 14067140703, 

WAGNER MANHONI 13008414788, EDMAR ALVES NALLI 07652544769, 

PAULO FELIPE BORGES DA SILVA – 09464230754, FABIO NASCIMENTO 

08120752775, JUDITE LOPES CANDIDO ANACLETO – 04564400703, 

MARILENE LARRIEU DE MELO – 07807084740 e EDUARDA AFFONSO 

GUILHERME - 12251342770 

 

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

CONVIVÊNCIA DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA 

DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 

da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇOS 043/044/045/046/047/048/049/050/051 E052/2017: 

JOSE MARCIO DEMARTIN, Matrícula nº 000008, lotado na Secretaria Municipal de 

TABALHO ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

LUZIA DRIUSSO matricula nº 005862, lotada na Secretaria Municipal de TRABALHO 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  

RENATA APARECIDA PASTE, Matrícula nº 005953 e CPF 031.722.057-89- Secretaria 

Municipal de TRABALHO ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 

objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 

juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento 

das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 

serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 
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V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 

direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 

contratado no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 

limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 

serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 

materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma 

e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento 

dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam 

retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 

prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, 

dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 

subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 

contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 

readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as 

alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante 

o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados 

pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 

Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 

Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 

alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que 

justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato 

nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está 

completamente preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço 

ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 01 de agosto de 2017 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

 

Eu, JOSE MARCIO DEMARTIN, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, LUZIA DRIUSSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, RENATA APARECIDA PASTE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0053/2017 

Processo Administrativo nº 3.269/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 000033/2017, processo administrativo 3.269/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa TRACVEL - PECAS PARA TRATORES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.333.100/0001-53, com sede na Rua Waldir Junger, nº 

251, Loja 02, Bairro Alvorada, Vila Velha, ES, Cep: 29.117-600, Tel: (27) 3316-0497, E-mail: 

comercial@tracvelpecas.com.br,  por seu representante legal, Sr. FABRICIO ALVES DA 

SILVA ARAÚJO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 077.510.837-51 e no RG 

sob o nº 1.356.874 SSP/ES, residente na Rua Waldir Junger, nº 251, Fundos, Bairro 

Alvorada, Vila Velha, ES, Cep: 29.117-600,  de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/06, alterações da Lei complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 

nº 4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  
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2.2 - Discriminação do objeto: 

Íte
m 

Código Especificação Marca Unid Quan
t 

Unitári
o 

Valor Total

 

 
0000

7 

 

 
0003884

9 

DETERGENTE ALCALINO com alta eficácia com

tensoativo biodegradável desenvolvido para remoção

pesada de óleo e graxas em motores, chassis e

máquinas (referencia de qualidade: solupam) - galão

50 litros 

 

 
Q-LIMP 

 

 
UN

 

 
4,00 

 

 
115,00 

 

 
460,0

0 

 
0001

2 

 
0000616

7 

TRAPO saco com no minimo 20 kg - pano retalho de

malha costurado. 100 % algodão. 

 

MEDEIROS
 

SC 

 

30,00 
 

65,00 

 
1.950,0

0  

 
0001

3 

 

 
0001720

7 

OLEO 2 TEMPOS ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

200 ML óleo 2 tempos acondicionado em embalagem

de 200 ml caixa com 40 unidades. jaso fb - 1ª linha.

referência de qualidade: marcas  castrol,  shell,  esso,

ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas,

castrol  ou equivalente. 

 

 
PETROL 

 

 
CX 

 

 

4,00 

 

 
120,00 

 

 
480,0

0 

 

 
0001

9 

 

 
0004016

6 

OLEO CAIXA DE MARCHA 80/90 - 1ª LINHA 

balde de 20 litros - referência de qualidade: 

marcas castrol, shell,  esso,  ipiranga, texaco, 

petrobrás, bardhal, móbil, petronas, castrol  

ou equivalente. 

 

 
PETROL 

 

 
BD

 

 

2,00 

 

 
195,00 

 

 
390,0

0 

Valor Total 3.280,00 
 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 3.280,00 (três mil duzentos e oitenta 

reais) 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 07 de agosto de 2017 a 06 de agosto de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 
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5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da municipalidade, 

no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

5.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 

imediatamente, a contar da notificação do Fornecedor Registrado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 - Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto. 

5.5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.6 - O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a responsabilidade do 

Fornecedor Registrado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro 

de Preços. 

5.7 - Durante a vigência da Ata, a empresa fica obrigada a entregar o produto de acordo com 

o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.8 - Fica a critério do Órgão Gerenciador a definição do momento de início da execução da 

Ata. 

5.9 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

5.10 - É resguardado o direito ao Município de colher amostras de combustível para análise 

de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 
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no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 
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devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar ao Fornecedor Registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de 

Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Fornecedor Registrado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
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constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto; 

8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

8.2.7 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ATA; 

8.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração; 

8.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata; 

8.2.11 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.12 - Possuir estabelecimento comercial em um raio não superior a 05 (cinco) quilômetros 

da sede do Município de Conceição do Castelo, bem como fornece todos os equipamentos, 

instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao abastecimento dos veículos 

objeto do registro de preços;  

8.2.13 - Imediatamente após a formalização da Ata de Registro de Preços, disponibilizar o 

atendimento aos veículos da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões 

de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante nota de abastecimento 

devidamente assinada pelo responsável;  

8.2.14 - Arcar com todos os ônus pertinentes a referida aquisição, incluindo o pagamento de 

taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas 

referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 

autenticação da Ata e dos documentos a ele relativos, se necessário;  

8.2.15 - Executar, à sua expeça, testes e/ou laudos de adequação do combustível que serão 

utilizados, caso seja requerido pelo Órgão Gerenciador.  
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9 - CLÁUSULA NONA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - Não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
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suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 07 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

 

___________________________________ 

FABRICIO ALVES DA SILVA ARAÚJO 
TRACVEL - PECAS PARA TRATORES LTDA - ME 
Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 2.269 DATA 16/05/2017 ATAS DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

053/054/ 
055 e 056/ 

2017 
 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO CONTRATO 053: R$ 3.280,00 

054: R$43.687,72 

055: R$ 936,00  
056: R$11.620,00  

 
VIGÊNCIA 

 
07 de AGOSTO de 2017 a 06 
de AGOSTO de 2018 

 

CONTRATADO TRACVEL- PEÇAS PARA TRATORES LTDA; 
MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA; 
GABRIELA HUBNER SILVÉRIO – ME; 
J DE PAULA DIAS – EPP. 

 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das atas de registro de preços 
053/054/055 e 056/2017, aquisição oriundas das respectivas secretarias: 

GELTON CARLOS ALEXANDRE, Matrícula nº 037747 E CPF. Nº 130.156.297-19, lotado na 
Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO; 

MARCIO GIOVANNI FOLLIS-Matrícula nº 001297, lotado na Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO; 

ROSILENE LARRIEU DE MELO ZOBOLI- Matrícula nº 000030- Lotado na secretaria municipal 
de Ação Social; 

VALERIANO FAÉ FUZER- Matricula nº 000909, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

AGUINALDO CASSANDRE-  Matrícula nº 00091, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
serviços Urbanos,  
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Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 
2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual 
e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 
limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 
Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” 
(Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de 
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qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a 
substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 
correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis 
de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais 
determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do Decreto 
nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 
2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. Para os 
contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 
CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma divergência 
com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução 
da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 
instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 
recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 
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_________________________________________________ 

CHSTIANO SPADETTO 
    Ordenador de Despesas 

 
Servidores Designados 

 
GELTON CARLOS ALEXANDRE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, MARCIO GIOVANNI FOLLIS, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, ROSILENE LARRIEU DE MELO ZOBOLI-, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e 
das funções que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu AGUINALDO CASSANDRE declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0054/2017 

Processo Administrativo nº 3.269/2017 

 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 000033/2017, processo administrativo 3.269/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 19.183.400/0001-08, com sede Rodovia BR 262, nº 3.901, Km 38, Loja 

01, Ponte da Aldeia, Manhuaçu, MG, Cep: 36.900-000, Tel.: (33) 3331-1790,  por seu 

representante legal, Sr. ARTHUR PRATA BREDER, brasileiro, empresário, residente  na Rua 

Hilda Vargas Leitão, nº 383, apto. 104, Bairro Alfa Sul, Manhuaçu, MG, Cep: 36.900-000, 

portador do CPF-MF nº 078.874.066-09 e RG nº MG 13.772.294,  de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 

e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterações da Lei complementar 147/2014 e 

no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  
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2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Marca Unid Quant Unit V Total 

 
 
00002 

 
 
00004083 

OLEO HIDRAULICO 68 óleo hidráulico 68 - tambor 200
(duzentos) litros conforme norma din 51524 parte 2 (hlp).
referência de qualidade: marcas castrol,  shell,  esso,  ipiranga,
texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas, castrol  ou
equivalente. 

 
T OIL 

 
TB 

 
 

4,00 1068,00
 

4.272,00 

 
 
00003 

 
 
00000413 

OLEO LUBRIFICANTE ATF óleo lubrificante atf tipo a sufixo a
(tasa) - tambor 200 (duzentos) litros - 1ª linha. referência de
qualidade: marcas castrol, shell,  esso,  ipiranga, texaco,
petrobrás, bardhal, móbil, petronas, castrol  ou equivalente. 

 
T OIL 

 
TR 

 
 

2,00 1578,00
 

3.156,00 

 

 
 
00004 

 

 
 
00038848 

FLUIDO DE FREIO 1/2 LITRO DOT 3 fluído de freio ½ litro caixa
c/40 unidades. dot 3, conforme normas fmvss 116-dot3, sae
j1703 – 1a linha. referência de qualidade: marcas  castrol,  shell,
esso, ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas,
castrol , varga ou equivalente. 

 
 
POWER

 
 

CX 

 

 
 

4,00 290,48

 
 

1.161,92 

 
 
00005 

 
 
00036778 

GRAXA COM BASE DE LITIO PARA ROLAMENTO graxa com
base de lítio para rolamento ponta de gota 180ºc, grau  nlgi –
1,2,3. tambor com no minimo 170 kg. referência de qualidade:
marcas  castrol,  shell,  esso, ipiranga, texaco, petrobrás,
bardhal, móbil, petronas, castrol ou equivalente. 

 
T OIL 

 
TB 

 
 

2,00 1898,00
 

3.796,00 

 
 
 
00008 

 
 
 
00024911 

SHAMPOO AUTOM. 50LTS shampoo automotivo para
lavagem manual ou automatica de carros, motos - galão 50
litros - produto líquido com base aquosa, não alcalino com ph
neutro para não atacar a pintura, sem solvente, com tensoativo
biodegradável. com rendimentos minimo de dilsolução de 1 litro
de shampoo em até 50 litros de água. 

 
 

S. 
VICENTE

 
 

G 

 
 
 

30,00 123,00

 
 

3.690,00 

 
 
00009 

 
 
00000412 

OLEO LUBRIFICANTE 15W 40 óleo lubrificante 15 w 40 - balde
20 litros - nível de desempenho api ci 4,  acea e7-04, e3-96 - 1ª
linha. referência de qualidade: marcas  castrol,  shell,  esso,
ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas, castrol  ou
equivalente. 

 
T OIL 

 
BD 

 
 

85,00 167,50
 

14.237,50 

 
 
00010 

 
 
00017792 

OLEO 10 W 30 CAIXA DE MARCHA óleo 10 w 30 caixa de
marcha nível de desempenho api gl-4, allison c-4. balde 20
litros. referência de qualidade: marcas castrol,  shell,  esso,
ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas, castrol  ou
equivalente. 

 
T OIL 

 
T 

 
 

5,00 194,71
 

973,55 

 
 
00011 

 
 
00016473 

OLEO CAIXA DE MARCHA 85 W 140 óleo caixa de marcha 85
w 140  api gl-5. balde 20 litros - referência de qualidade: marcas
castrol, shell, esso, ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal, móbil,
petronas, castrol ou equivalente. 

 
T OIL 

 
BD 

 
 

15,00 

167,50 
2.512,50 

 
 
 
00015 

 
 
 
00036825 

FLUIDO DE FREIO MEIO LITRO, CX C/ 40 UNID. DOT 04 - 1ª 
LINHA fluído de freio ½ litro, caixa c/40 unidades. dot 04,
conforme normas fmvss 116-dot4, sae j1703 - 1ª linha. 
referência de qualidade: marcas  castrol,  shell,  esso, ipiranga, 
texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas, castrol, varga ou 
equivalente. 

 
 
POWER

 
 

CX 

 
 
 

6,00 357,00

 
 

2.142,00 

 
00016 

 
00036779 

OLEO A BASE SINTETICO DE 1 LITRO SAE 15 W 40 API SL
óleo a base sintético de 1 litro sae 15 w 40 níveis de
desempenho api sl / acea a3-02 cx 24 unidades. - 1ª linha. 
referência de qualidade: marcas  castrol, shell, esso, ipiranga, 
texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas, castrol ou 
equivalente. 

T OIL CX 
 

11,00 275,50 3.030,50 
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00017 

 
 
00038851 

OLEO LUBRIFICANTE DE MOTO 20W50 óleo lubrificante de 
moto 20 w 50 nível de desempenho - api sl / jaso. caixa com 
24 unidades. referência de qualidade: marcas castrol,  shell,  
esso,  ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas, 
castrol  ou equivalente. 

 
T OIL 

 
CX 

 
 
4,00 216,50

 
866,00 

 

 
00018 

 

 
00040165 

OLEO A BASE SINTETICO DE 20 LITROS 15 W 40para
motores a diesel - 1ª linha. referência de qualidade: marcas
castrol,  shell,  esso,  ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal,
móbil, petronas, castrol  ou equivalente. 

 
T OIL 

 
BD 

 

 
25,00 153,99

 
3.849,75 

 
VALOR TOTAL 

 
   43.687,72 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 43.687,72 (quarenta e três mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos) 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura 07 de agosto de 2017 a 06 de agosto de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da municipalidade, 

no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

5.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 

imediatamente, a contar da notificação do Fornecedor Registrado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 - Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto. 

5.5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
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do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.6 - O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a responsabilidade do 

Fornecedor Registrado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro 

de Preços. 

5.7 - Durante a vigência da Ata, a empresa fica obrigada a entregar o produto de acordo com 

o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.8 - Fica a critério do Órgão Gerenciador a definição do momento de início da execução da 

Ata. 

5.9 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

5.10 - É resguardado o direito ao Município de colher amostras de combustível para análise 

de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
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será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar ao Fornecedor Registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de 

Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Fornecedor Registrado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto; 

8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

8.2.7 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ATA; 

8.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 
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8.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração; 

8.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata; 

8.2.11 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.12 - Possuir estabelecimento comercial em um raio não superior a 05 (cinco) quilômetros 

da sede do Município de Conceição do Castelo, bem como fornece todos os equipamentos, 

instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao abastecimento dos veículos 

objeto do registro de preços;  

8.2.13 - Imediatamente após a formalização da Ata de Registro de Preços, disponibilizar o 

atendimento aos veículos da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões 

de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante nota de abastecimento 

devidamente assinada pelo responsável;  

8.2.14 - Arcar com todos os ônus pertinentes a referida aquisição, incluindo o pagamento de 

taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas 

referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 

autenticação da Ata e dos documentos a ele relativos, se necessário;  

8.2.15 - Executar, à sua expeça, testes e/ou laudos de adequação do combustível que serão 

utilizados, caso seja requerido pelo Órgão Gerenciador.  

 

9 - CLÁUSULA NONA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - Não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
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significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
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recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 07 de agosto de 2017. 
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 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

 

___________________________________ 

ARTHUR PRATA BREDER 
MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 2.269 DATA 16/05/2017 ATAS DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

053/054/ 
055 e 056/ 

2017 
 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 
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VALOR DO CONTRATO 053: R$ 3.280,00 

054: R$43.687,72 

055: R$ 936,00  
056: R$11.620,00  

 
VIGÊNCIA 

 
07 de AGOSTO de 2017 a 06 
de AGOSTO de 2018 

 

CONTRATADO TRACVEL- PEÇAS PARA TRATORES LTDA; 
MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA; 
GABRIELA HUBNER SILVÉRIO – ME; 
J DE PAULA DIAS – EPP. 

 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das atas de registro de preços 
053/054/055 e 056/2017, aquisição oriundas das respectivas secretarias: 

GELTON CARLOS ALEXANDRE, Matrícula nº 037747 E CPF. Nº 130.156.297-19, lotado na 
Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO; 

MARCIO GIOVANNI FOLLIS-Matrícula nº 001297, lotado na Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO; 

ROSILENE LARRIEU DE MELO ZOBOLI- Matrícula nº 000030- Lotado na secretaria municipal 
de Ação Social; 

VALERIANO FAÉ FUZER- Matricula nº 000909, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

AGUINALDO CASSANDRE-  Matrícula nº 00091, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
serviços Urbanos,  

Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 
2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 
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III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual 
e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 
limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 
Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” 
(Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de 
qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a 
substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 
correção dos bens ou serviços. 
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XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis 
de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais 
determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do Decreto 
nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 
2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. Para os 
contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 
CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma divergência 
com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução 
da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 
instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 
recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

 

 

 

_________________________________________________ 

CHSTIANO SPADETTO 
    Ordenador de Despesas 

 
Servidores Designados 
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GELTON CARLOS ALEXANDRE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, MARCIO GIOVANNI FOLLIS, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, ROSILENE LARRIEU DE MELO ZOBOLI-, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e 
das funções que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu AGUINALDO CASSANDRE declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0055/2017 

Processo Administrativo nº 3.269/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 000033/2017, processo administrativo 3.269/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa GABRIELA HUBNER SILVÉRIO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob o nº. 12.642.623/0001-47, com sede na Av. Manoel Luiz Trindade, nº 98, Loja 

01, Boa Esperança, Ibatiba, ES, Cep: 29.395-000, por sua representante legal, a Sr.ª. 

GABRIELA HUBNER SILVÉRIO, brasileira, solteira, comerciante, Rua Teodomiro Dias 

Santiago, Bairro Floresta, Ibatiba-ES, Cep.29.395-000, portadora do CPF Nº. 147.983.347-

90 e RG Nº. MG-171192684, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 

nº 123/06, alterações da Lei complementar 147/2014 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

 

2.2 - Discriminação do objeto: 
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Ítem Código Especificação Marca Unidade Quant Unit Valor Total 

 

 
00006 

 

 
00000418 

ESTOPA fardo com 25 kg - estopa de algodão (frios crú, 
finos e macios), ideal para limpeza em oficinas ou
manuseios com graxa. 100% algodao - isento de goma ou 
tratamento químico. 

MULTI 
MARCAS 

 
SC 

 

 
10,00 93,6   936,00

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais) 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura em 07 de agosto de 2017 a 06 de agosto de 2018, não podendo ser 

prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da municipalidade, 

no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

5.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 

imediatamente, a contar da notificação do Fornecedor Registrado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 - Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto. 

5.5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.6 - O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a responsabilidade do 
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Fornecedor Registrado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro 

de Preços. 

5.7 - Durante a vigência da Ata, a empresa fica obrigada a entregar o produto de acordo com 

o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.8 - Fica a critério do Órgão Gerenciador a definição do momento de início da execução da 

Ata. 

5.9 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

5.10 - É resguardado o direito ao Município de colher amostras de combustível para análise 

de qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 

de correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
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com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais 

hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 

10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em 

decorrência de inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
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aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar ao Fornecedor Registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Fornecedor Registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de 

Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Fornecedor Registrado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto; 

8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

8.2.7 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ATA; 

8.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, 

ao Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da administração; 

8.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata; 
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8.2.11 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.12 - Possuir estabelecimento comercial em um raio não superior a 05 (cinco) quilômetros 

da sede do Município de Conceição do Castelo, bem como fornece todos os equipamentos, 

instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao abastecimento dos veículos 

objeto do registro de preços;  

8.2.13 - Imediatamente após a formalização da Ata de Registro de Preços, disponibilizar o 

atendimento aos veículos da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões 

de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante nota de abastecimento 

devidamente assinada pelo responsável;  

8.2.14 - Arcar com todos os ônus pertinentes a referida aquisição, incluindo o pagamento de 

taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas 

referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 

autenticação da Ata e dos documentos a ele relativos, se necessário;  

8.2.15 - Executar, à sua expeça, testes e/ou laudos de adequação do combustível que serão 

utilizados, caso seja requerido pelo Órgão Gerenciador.  

 

9 - CLÁUSULA NONA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

do registro de preços; 

9.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - Não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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9.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro 

de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

9.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o 

órgão registrado que: 

9.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

órgão gerenciador, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 07 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
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PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

 

___________________________________ 

GABRIELA HUBNER SILVÉRIO 
GABRIELA HUBNER SILVÉRIO - ME 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES ‐ Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370‐000, Tel.: 

3547 1101/1599‐ E‐mail:  contratosconvenios@conceicaodocastelo.es.gov.br. 

Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 2.269 DATA 16/05/2017 ATAS DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

053/054/ 
055 e 056/ 

2017 
 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO CONTRATO 053: R$ 3.280,00 

054: R$43.687,72 

055: R$ 936,00  
056: R$11.620,00  

 
VIGÊNCIA 

 
07 de AGOSTO de 2017 a 06 
de AGOSTO de 2018 

 

CONTRATADO TRACVEL- PEÇAS PARA TRATORES LTDA; 
MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA; 
GABRIELA HUBNER SILVÉRIO – ME; 
J DE PAULA DIAS – EPP. 

 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das atas de registro de preços 
053/054/055 e 056/2017, aquisição oriundas das respectivas secretarias: 

GELTON CARLOS ALEXANDRE, Matrícula nº 037747 E CPF. Nº 130.156.297-19, lotado na 
Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO; 

MARCIO GIOVANNI FOLLIS-Matrícula nº 001297, lotado na Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO; 

ROSILENE LARRIEU DE MELO ZOBOLI- Matrícula nº 000030- Lotado na secretaria municipal 
de Ação Social; 

VALERIANO FAÉ FUZER- Matricula nº 000909, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

AGUINALDO CASSANDRE-  Matrícula nº 00091, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
serviços Urbanos,  
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Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 
2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual 
e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 
limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 
Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” 
(Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de 
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qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a 
substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 
correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis 
de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais 
determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do Decreto 
nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 
2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. Para os 
contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 
CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma divergência 
com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução 
da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 
instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 
recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 
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_________________________________________________ 

CHSTIANO SPADETTO 
    Ordenador de Despesas 

 
Servidores Designados 

 
GELTON CARLOS ALEXANDRE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, MARCIO GIOVANNI FOLLIS, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, ROSILENE LARRIEU DE MELO ZOBOLI-, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e 
das funções que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu AGUINALDO CASSANDRE declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0056/2017 

Processo Administrativo nº 3.269/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 000033/2017, processo administrativo 3.269/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa J DE PAULA DIAS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 08.979.039/0001-04, com sede Av. Governador Jones dos Santos Neves, nº 177, Santo 

Antonio, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP 29.300-500,  por seu representante legal, Sr. 

JÉFERSON DE PAULA DIAS, portador do CPF nº 938.710.827-91 e RG nº 768.240-ES, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterações da Lei 

complementar 147/2014 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNÍCIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

 

2.2 - Discriminação do objeto: 
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Ítem Código Especificação Marca Unid Quant Unit Valor Total

 
 
00001 

 
 
00037893 

ADITIVO ARLA 32 aditivo arla 32- balde com no minimo 18
litros - 1ª linha referência de qualidade: marcas  castrol, shell,
esso, ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal, móbil, petronas,
castrol , varga ou equivalente. 

 
USIQUIM 

ICA 

 
 

BD 

 
 
170,00 

 
 

36,00
 
6.120,00 

 
 
00014 

 
 
00017797 

OLEO A BASE SINTETICA SAE 10 W 40 API 4 1A LINHA
óleo a base sintética sae 10 w 40 api ci 4 - 1ª linha - balde
com no minimo 20 litros. referência de qualidade: marcas
castrol, shell,  esso,  ipiranga, texaco, petrobrás, bardhal,
móbil, petronas, castrol  ou equivalente. 

 
PETRONAS

 
 

BD 

 
 
20,00 

 
 

275,00
 
5.500,00 

Valor total 11.620,00

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 11.620,00 (onze mil seiscentos e vinte reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura em 07 de agosto de 2017 a 06 de agosto de 2018, não podendo ser prorrogada. 
 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada no 

ato da compra. 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da municipalidade, no 

período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.  

5.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 

imediatamente, a contar da notificação do Fornecedor Registrado, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.4 - Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto. 

5.5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
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5.6 - O recebimento provisório ou definitivo do produto não exclui a responsabilidade do 

Fornecedor Registrado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

5.7 - Durante a vigência da Ata, a empresa fica obrigada a entregar o produto de acordo com o 

valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.8 - Fica a critério do Órgão Gerenciador a definição do momento de início da execução da Ata. 

5.9 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

5.10 - É resguardado o direito ao Município de colher amostras de combustível para análise de 

qualidade, compatibilidade, autenticidade e outros que se fizerem necessários. 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados 

os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 
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justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 

objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através da 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 

de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após 

a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em decorrência de 

inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária 

ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

8.1.3 - Comunicar ao Fornecedor Registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 

Registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor 

Registrado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

8.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2 - Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto; 

8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

o produto com avarias ou defeitos; 

8.2.5 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

8.2.7 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ATA; 

8.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pelo Fornecedor Registrado, seus empregados, ou prepostos, ao 

Órgão Gerenciador, ou a terceiros; 

8.2.9 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

administração; 

8.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata; 

8.2.11 - Garantir a execução qualificada da Ata de Registro de Preços durante o período de 

execução;  

8.2.12 - Possuir estabelecimento comercial em um raio não superior a 05 (cinco) quilômetros da 

sede do Município de Conceição do Castelo, bem como fornece todos os equipamentos, 

instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários ao abastecimento dos veículos 
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objeto do registro de preços;  

8.2.13 - Imediatamente após a formalização da Ata de Registro de Preços, disponibilizar o 

atendimento aos veículos da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de 

qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante nota de abastecimento 

devidamente assinada pelo responsável;  

8.2.14 - Arcar com todos os ônus pertinentes a referida aquisição, incluindo o pagamento de taxas 

e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas 

referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 

autenticação da Ata e dos documentos a ele relativos, se necessário;  

8.2.15 - Executar, à sua expeça, testes e/ou laudos de adequação do combustível que serão 

utilizados, caso seja requerido pelo Órgão Gerenciador.  
 

9 - CLÁUSULA NONA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do 

registro de preços; 

9.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - Não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro de 

preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 
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9.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o órgão 

registrado que: 

9.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao órgão gerenciador, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 

nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma 

Lei, se for o caso. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 



   PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES ‐ Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370‐000, Tel.: 

3547 1101/1599‐ E‐mail:  contratosconvenios@conceicaodocastelo.es.gov.br. 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 07 de agosto de 2017. 

 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

 

___________________________________ 

JÉFERSON DE PAULA DIAS 
J DE PAULA DIAS - EPP 

Representante legal do fornecedor registrado 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 2.269 DATA 16/05/2017 ATAS DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

053/054/ 
055 e 056/ 

2017 
 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO CONTRATO 053: R$ 3.280,00 

054: R$43.687,72 

055: R$ 936,00  
056: R$11.620,00  

 
VIGÊNCIA 

 
07 de AGOSTO de 2017 a 06 
de AGOSTO de 2018 

 

CONTRATADO TRACVEL- PEÇAS PARA TRATORES LTDA; 
MAIS MAQUINAS E TRATORES LTDA; 
GABRIELA HUBNER SILVÉRIO – ME; 
J DE PAULA DIAS – EPP. 

 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como como fiscais das atas de registro de preços 
053/054/055 e 056/2017, aquisição oriundas das respectivas secretarias: 

GELTON CARLOS ALEXANDRE, Matrícula nº 037747 E CPF. Nº 130.156.297-19, lotado na 
Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO; 

MARCIO GIOVANNI FOLLIS-Matrícula nº 001297, lotado na Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO; 

ROSILENE LARRIEU DE MELO ZOBOLI- Matrícula nº 000030- Lotado na secretaria municipal 
de Ação Social; 

VALERIANO FAÉ FUZER- Matricula nº 000909, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

AGUINALDO CASSANDRE-  Matrícula nº 00091, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
serviços Urbanos,  
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Que representarão a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 
2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual 
e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 
limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 
Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” 
(Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de 
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qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a 
substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 
correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis 
de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais 
determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do Decreto 
nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 
2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. Para os 
contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 
CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma divergência 
com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução 
da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 
instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 
recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 
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_________________________________________________ 

CHSTIANO SPADETTO 
    Ordenador de Despesas 

 
Servidores Designados 

 
GELTON CARLOS ALEXANDRE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, MARCIO GIOVANNI FOLLIS, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, ROSILENE LARRIEU DE MELO ZOBOLI-, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e 
das funções que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu, VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
Eu AGUINALDO CASSANDRE declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2017 

 

Processo Administrativo nº 3.568/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO SPADETTO, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do 

Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-

ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, ES, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social o Sr. 

Humberto Antonio Rocha, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Rafaela Bernabé Pizzol, Bairro Nicolau 

de Vargas e Silva, Conceição do Castelo, ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 000039/2017, processo administrativo 3.568/2017, RESOLVE REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO- ME, com sede  na Rua Eugênio Amorim, Nº. 

11/13, Bairro Guandú, Cachoeiro de Itapemirim - ES, CEP 29.300-781, Tel. (28) 3522-1744 ou 3522-1564, 

inscrita no CNPJ n.º 02.396.150/0002-72 e Insc. Est. 082.963.72-9, representada neste ato pela Sr.ª 

MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA MILHORATO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 

007.801.637-10 e no RG sob o nº 972.362 SSP/ES, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/06 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE KITS 

NATALIDADE PARA AS CRIANÇAS CARENTES QUE NECESSITAM DE AUXILIO DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 
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 2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Marca Unidade Quant Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
00001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
00040173 

KIT NATALIDADE –  
01 unidade - banheira infantil plástica capacidade mínima de 28
litros cores variadas; 
 
- 05 pacotes - fralda descartável para recém nascido tamanho 
p, anatômica, hipoalérgica, com flocos em gel adesivo que não
permita a perda de aderência, faixa multi-ajustavel, camada
interna de algodão, consistente, abas antivazamento, embaladas
em plástico resistente, pacote com no mínimo 08 unidades; 

 
- 01 pacote - fralda reutilizável, material 100% algodão, tamanho
70 cm x 70 cm, cor branca, pacote com 05 unidades. 
- 03 conjuntos - pagão com 03 peças infantil, sendo uma camisa
manga longa, 01 camisa manga curta e calça comprida, cores
variadas, sem botão e aberta na frente, em malha de algodão. 
- 03 pares - meia infantil para recem nascido cores variadas 
 
- 02 pares - sapatinho de algodão para recem nascido, cores
variadas. 

 
- 01 unidade - escova de cabelo infantil para bebe, com cerdas
extra macias. 
 
- 01 pacote - algodão em bola com fibras 100% algodão, macio e
absorvente pacote com 100 gramas. 
 
- 01 pacote - cueiro 100% algodão medindo no mínimo 70 cm de
largura x 90 cm de altura - pacote contendo 03 unidades. 
 
- 01 unidade - toalha de banho tecido macio e absorvente, 100%
algodão, com capuz, medida mínima de 60 cm de largura x 70 cm
de comprimento. 

 
- 02 pares - luva infantil para recém nascido em algodão cores 
Variadas 
 
- 03 unidades - pimpão manga longa com botões do decote ate o
pe, cores variadas, punho na gola e manga, 100% algodão,
tamanho p, m, g. 

 
- 01 unidade - cobertor infantil, composição 100% poliéster de 
microfibra, antialérgico, comprimento no mínimo 110 cm largura e
90 cm altura, cores variadas. 
 
- 01 unidade - fita adesiva, mínimo 20 metros comprimento x 19
mm largura, cor branca. 

 
PLASNYW  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   150,00 360,00 54.000,00

 
BABY 

ROGER 

 
MINASREY

MARY 
NANDA 

PINDUKA

FAROL 

MARY 
NANDA 

MINAS 
REY 

MARY 
NANDA 

 
BONINHO

PAPI 

CREMER 

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura em 14 de agosto de 2017 a 13 de agosto de 2018, não podendo ser prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para registro 

de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada no ato da 

compra. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - As compras serão realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal do 

Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.2 - Data de entrega: Até 20 (vinte) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

sendo a entrega, Av. José Grilo, 348, Centro - Conceição do Castelo- ES, na Sede da Secretaria de 

Assistência Social, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00h às 11:00h e de 13:00 às 

16:00h. 

5.3 - A entrega do material licitado deverá ser efetuada após a expedição de autorização de 

fornecimento e de acordo com a solicitação do Setor responsável, no qual constará os quantitativos, 

prazos e locais para entrega.   

5.4 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.5 - Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.6 - Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á 
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 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.9 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.10 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

5.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento 

convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa 

e o contraditório. 

6.7.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados 

os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, 

a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
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7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos objetos 

deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através da apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão 

encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após a respectiva 

apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato 

Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em decorrência de 

inadimplemento contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária 

ou de terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

4.1 - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

4.1.1-  Efetuar o pagamento após a entrega do objeto em caso de aceitabilidade e definir o local 

para entrega; 

4.1.2-  Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 

8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do 

objeto. 

4.1.3- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5- A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 
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Registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

4.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

4.2.1 - O Fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto; 

4.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

4.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

4.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.2.6 - Entregar os objetos desta licitação após a expedição de autorização de fornecimento e de 

acordo com a solicitação do Setor Pedagógicos, que dela indicará local da entrega e os quantitativos 

dos produtos. 

4.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

4.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 

4.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

a pessoas causados pelo FORNECEDOR REGSITRADO, seus empregados, ou prepostos, ao órgão 

Gerenciador, ou a terceiros; 

4.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

administração; 

4.2.11 - Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata De Registro de Preços; 

4.2.12 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos no Termo de Referência 

e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

4.2.13 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

contratante;  

4.2.14 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução; 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do 

registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro de 

preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor 

Registrado ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o órgão 

registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao órgão gerenciador, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 

nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma 

Lei, se for o caso. 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante 

desta Ata de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
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contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES,14 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

___________________________________ 

M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO- ME, 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação 

Ata de Registro de Preços 
PROCESSO Nº 3.569 DATA 29/05/2017 ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
057/2017  

 
 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 
VALOR DA 
CONTRATO/ATA. R.P. 

 
R$ 54.000,00  

VIGÊNCIA 14 de agosto de 2017 a 13 de 
agosto de 2018, 
 

 

CONTRATADO MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA MILHORATO 
 

 
 

OBJETO 
 

AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA AS CRIANÇAS CARENTES QUE 

NECESSITAM DE AUXILIO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir 

e subsidiar o gestor do contrato indicado na 

epígrafe e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 

Orgânica Municipal, resolve: 

            Designar a servidora ROSILENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, Matrícula nº 000030, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, Fiscal das 

ATAS DE TEGISTRO DE PREÇOS nº 057/2017, que representará a Secretaria perante o 

contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, 

fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376/2014 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 

com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 

assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas cometidas 

pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 
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III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual 

e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 

observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e informar 

ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-as, 

quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 

no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 

organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços diferentes 

do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 

equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e local 

determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 

serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 

Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante notificação 

formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” (Anexo E 

do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de qualquer 

funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou 

ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a substituição do 

preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 

a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, 

tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 

correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 

parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 

avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 

necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 

acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis 

de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o “Formulário 

de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 

Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 

preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 

cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 

2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. Para 

os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada 

mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 

CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma divergência 

com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução 

da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 

cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem o 

desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 

instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 

preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 

recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 
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Na ausência da servidora supra designado, fica designado como suplente a servidora 

CAMILA FALÇONI SPECIMILE, Matrícula nº 005956, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

Conceição do Castelo, ES, 14 de agosato de 2017. 

 

____________________________________________                                                

CHRISTIANO SPADETTO                                                                      

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, ......................................................, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, .................................................................., declaro-me ciente da designação ora 

atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 

Assinatura do Suplente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2017 

Processo Administrativo nº 3.402/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

28.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO SPADETTO, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede 

na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-

31, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social o Sr. HUMBERTO ANTONIO DA 

ROCHA, brasileiro, residente e domiciliado a Rua  Rafaela Bernabé Pizzol, Bairro Nicolau de  Vargas e Silva, 

Conceição do Castelo, ES doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

000040/2017, processo administrativo 3.402/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da 

FORTCOM COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 11.796.012/0001-90, com sede na Av. Ministro Salgado Filho, nº. 1.653, Bairro 

Soteco, Vila Velha, ES, Cep: 29.106-010, Tel.: (27) 3339-3744, E-mail: fortcom.es@hotmail.com, por 

seu representante legal, o Sr. MARCELO FIRME LEITE, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado na Av. Hugo Manso, nº 1642, Apto 902, Ed. Alvany Alvarenga, Praia de Itapoã, Vila Velha, 

ES, Cep. 29.101-784, portador do CPF Nº. 008.177.227-00 e RG Nº. 918.950 SPTC/ES, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, Leis Complementares nº 123/2006, 147/2014 e no Decreto Municipal nº 4.247/2013, e na 

Lei Municipal 1.816/2015 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE KIT CESTAS 

BASICAS DESTINADAS AS FAMILIAS E INDIVIDUOS IMPOSSIBILITADOS DE ARCAR COM SUAS 

NECESSIDADES BASICAS DE SOBREVIVENCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CRAS/CREAS 

DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas são as que seguem:  

2.2 - Discriminação do objeto: 

Ítem Código Especificação Marca Unid Quant Unit Valor Total

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

00001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

039808 

KIT CESTA BASICA- embalados em fardos transparentes e 
resistentes. Constituído dos elementos abaixo relacionados, os quais 
formam 01 cesta básica. 
 

01 unidade de arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, tipo Isento
de mofo, odores estranhos, substâncias nocivas, coloração uniforme e
característica do arroz tipo i, embalado em saco plástico de 5,0 kg
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. 
 

01 unidade óleo: de soja, tipo i, classe refinado, embalagem plástica de
900 ml cada, contendo identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade. 
 

02 unidades farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e Ácido
fólico. Produto obtido pela moagem exclusiva do grão de trigo, isento
de terra, sem umidade, (tolerado máximo 14% de umidade),
embalagem de 1,0 kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido. o produto deverá ter
aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor próprios. 
 

03 unidades feijão tipo i, carioquinha, in natura, novo, grãos inteiros,
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos
estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, secos, embalagem
plástica de 1,0kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido. 
 

-01 unidade açúcar: cristal, especial, cor clara, embalagem plástica de
5,0 kg, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade. 
 

- 01 biscoito maisena, em sua composição apresenta entre outros
ingredientes farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico,
embalagem de 2kg contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido. serão rejeitados biscoitos
mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza
e nem se apresentar quebradiço. 
 

- 02 unidades farinha de mandioca: torrada, tipo i, embalagem
transparente de 1,0 kg contendo as especificações do produto, marca
do produto, data de fabricação e prazo de validade; 
 

- 02 unidades fubá de milho, produzido a partir de grão de milho de
primeira qualidade, produto amarelo, de aspecto fino, livre de umidade,
contendo ferro e ácido fólico, embalagem plástica transparente de 1,0
kg contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. 
 

- 03 unidades macarrão tipo espaguete, massa de sêmola com ovos,
as massas ao serem postas na água não deverão turvá-las antes da
cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. com rendimento
mínimo após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da
cocção. embalagem plástica de1,0 kg contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 

 

 

 

 

TIARAJU 

 

 

 

 

SOYA 

 

 

 

Nº 01 

 

 

 

 

MAROTO

 

 

 

 

PAINEIRAS

 

 

 

SARLONI

 

 

 

NORTE 

 

 

DORICO 

 

 

 

 

ALCOBAÇA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

200,00 171,60 34.320,00
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  - 01 unidade café torrado e moído, embalagem de 500g, de primeira
qualidade. o produto deverá ter registro em órgão competente e a
embalagem deverá conter a especificação do produto, peso líquido, data
de fabricação e prazo de validade; 
 
- 01 unidade sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com
cristais brancos. a iodação do sal deve seguir a legislação especifica
embalagem de polietileno de 1,0 kg, contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade. 
 
- 03 unidade leite em pó integral  1kg, fonte de cálcio e diversos tipos de
vitaminas, carboidratos, proteínas, gorduras, fibra alimentar, sódio, 
cálcio. 
 
- 04 unidades salsicha enlatada,  acondicionada em embalagens de
300grs que contenham especificados o local de origem do produto,
peso, data de embalagem e de validade. 
 
- 04 unidades sardinha em lata pescado em conserva, acondicionada
em embalagens de  130 grs e que contenham especificados o local de
origem do produto, peso, data de fabricação e validade. 
 
- 01 unidades margarina cremosa com sal, embalagem de 500grs, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante e prazo de
validade. 
 
- 02 unidades canjiquinha, embalagem de 1kg, sem colesterol, sem 
glúten, sem gordura saturada, contendo identificação do produto, marca
do fabricante e prazo de validade. 
 
- 01 unidade sabão neutro em barra, embalagens com 05 unidades,
contendo identificação do produto, marca do fabricante e prazo de
validade. 
 
- 05 unidades sabonete, embalagem com 90grs, contendo identificação
do produto, marca do fabricante e prazo de validade.  
 
- 01 unidade creme dental, embalagem com 90grs, com cálcio, flúor, 
tripla ação, contendo identificação do produto, marca do fabricante e
prazo de validade. 

 
GRÃO DA 

ROÇA 
 
 
 
 

GALO 
 
 
 
 

DANKY 
 
 
 

FRISA 
 
 
 
 

BURGUESA
 
 
 
 

DORIANA 
 
 
 
 

DORICO 
 
 
 

TUPY 
 
 
 

LIVE 
 
 
 

SORRISO 

    

 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 34.320,00 (trinta e quatro mil trezentos e vinte 
reais) 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, em 22 de agosto de 2017 a 21 de agosto de 2018, não podendo ser prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para registro 

de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra. 
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5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - Os produtos deverão estar acondicinado em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

de papelão ou material similar devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não 

estejam adequados para o consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas 

constantes na solicitação de fornecimento emitido pelo Setor competente, devendo ser  entregue pela 

empresa vencedora, na Secretaria de Assistência  Social, localizada na Av. José Grilo, Centro, 

Conceição do Castelo, ES; 

5.2 - Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas; 

5.3 - Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, 

que seja de no mínimo 06 (seis meses), após a data da entrega. 

5.4 - A entrega das cestas deverá ser feita de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, sendo que o prazo máximo para a 

entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias uteis, após a solicitação ou entrega do 

empenho; 

5.5 - Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do Ministério da 

Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso). 

5.6 - A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições 

especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços 

apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente edital. 

5.7 - Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias de 

papelão ou material similar devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam 

adequados para o consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas constantes no 

empenho, entregue à empresa vencedora; 

5.8 - Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não 

estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente conforme 

disposto no item anterior. 

5.9- Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas; 

5.10 - Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 

validade, que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o 

prazo de validade é menor devido à sua composição ou método de produção (produtos pasteurizados, 

fermentados, etc), sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar 

na embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos; A entrega das cestas deverá ser feita de 

forma parcelada, na medida da necessidade, conforme solicitação da Secretaria Municipal do Trabalho, 

Assistência e Desenvolvimento Social, sendo que o prazo máximo para a entrega deste item não 
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poderá ultrapassar 05 (cinco) dias uteis, após a solicitação ou entrega do empenho; 

5.11 - A contratada deverá efetuar a entrega no Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) 

deste Município, na presença do encarregado do Setor, ou em local determinado pela Administração 

Municipal; 

5.12 - Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do Ministério da 

Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso). 

5.13 - Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de produto 

(Ministério da Saúde - Anvisa, MAPA, e outros); 

5.14 - Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

5.15 - A CONTRATADA/ FORNECEDOR REGISTRADO será a única responsável pela qualidade dos 

produtos entregues. 

5.16 - A CONTRATADA/FORNECEDOR REGISTRADO em comum acordo com a municipalidade, poderá 

a aceitar nas mesmas condições deste edital, acréscimos que o Município, venha a realizar nas 

aquisições registradas. 

5.17 - Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições do presente edital. 

5.18 - No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

5.19 - O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão, está condicionado ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e obedecerão ao disposto no Art. 73, 

incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

5.20 - Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do 

mesmo, o município reserva-se o direito de substituí-los, complementá-los ou devolvê-los. 

5.21 - Ocorrendo a rejeição em algum produto a CONTRATADA/FORNECEDOR REGISTRADO será 

notificada pela Coordenação Geral do Projeto, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe 

será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis. 

5.22 -  A recusa da CONTRATADA/FORNECEDO REFISTRADO em atender o estabelecido no item 

anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital. 

5.23 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com o 

contrato, devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA/FORNECEDOR REGISTRADO, 

sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
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6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, 

por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da 

Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa 

e o contraditório. 

6.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os 

critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos objetos deste Edital 

e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões 

Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados 

para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato 
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Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias que 

a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente vedada 

ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 

edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

8.1.3 - Comunicar ao Fornecedor Registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 

Registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo da Ata Registrado, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor Registrado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

8.2.1- O Fornecedor Registrado obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de 

Referência. 

8.2.2 -  Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
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integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, ao 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

8.2.3 - Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 

objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 

FORNECEDOR REGISTRADO; 

8.2.4 - Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da 

Órgão Gerenciador. 

8.2.5 - Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e 

seus Anexos, e de acordo com a proposta apresentada; 

8.2.6 - Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 

legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

8.2.7 - Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 

fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município; 

8.2.8 - Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o 

valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da Ata de Registro de Preços; 

8.2.9 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços; 

8.2.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas da execução da Ata de Regsitro de Preços; 

8.2.11- Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas 

compras, de até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal nº 

8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante; 

8.2.12 - Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 

fornecimento, que não terão com o ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer vínculo empregatício; 

8.2.13 - Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, caso seja solicitado, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 

especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

8.2.14 - Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

FORNECEDOR REGISTRADO, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, 

não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
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8.2.15 - Indenizar terceiros e/ou o ÓRGÃO GERENCIADOR, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

8.2. 16 - Submeter-se à fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR, bem como às disposições 

legais em vigor. 

 

9 - CLÁUSULA NONA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do 

registro de preços; 

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro de 

preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

9.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor Registrado 

ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 
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9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o órgão 

registrado que: 

9.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao órgão gerenciador, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 

que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se 

for o caso. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata 

de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

 

Conceição do Castelo - ES, 22 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO  

PREFEITO 
Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

___________________________________ 

MARCELO FIRME LEITE 
FORTCOM COMÉRCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Representante legal do fornecedor registrado 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação 

 

Ata de Registro de Preços 
PROCESSO Nº 3.402 

 
DATA 29/05/2017 ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
057/2017  

 
 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 
VALOR DA 
CONTRATO/ATA. 
R.P. 

Unt: R$171,60 
Total:  R$ 34.320,00 

VIGÊNCIA 22 de agosto de 2017 a 21 de 
agosto de 2018 

 

CONTRATADO FORTCOM COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME 
 

 
 

OBJETO 
 

AQUISIÇÃO DE KIT CESTAS BASICAS DESTINADAS AS FAMILIAS E 

INDIVIDUOS IMPOSSIBILITADOS DE ARCAR COM SUAS NECESSIDADES 

BASICAS DE SOBREVIVENCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

CRAS/CREAS DA SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

- ES. 

 
 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir e 

subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 

Orgânica Municipal, resolve: 

            Designar a servidora ROSILENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, Matrícula nº 000030, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social, Fiscal da ATA DE 

TEGISTRO DE PREÇOS nº 058/2017, que representará a Secretaria perante o contratado e zelará 

pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle 

previstas no Decreto nº 2.376/2014 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente com 

outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações assumidas 

pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços contratados. 
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II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas cometidas 

pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual e 

as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 

observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e informar 

ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a execução 

do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-as, 

quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado no 

tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 

organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços diferentes do 

objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 

equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e local 

determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 

serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 

Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante notificação 

formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” (Anexo E do 

Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de qualquer 

funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao 

interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 
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 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 

a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, tais 

como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 

correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 

parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 

avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 

necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 

acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis de 

serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o “Formulário de 

Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 

Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante preenchimento 

do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do Decreto nº 

2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 

cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 

2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. Para os 

contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 

CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma divergência com 

relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução da 

pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 

cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem o 

desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 

instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 

preenchida.   
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XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 

recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Na ausência da servidora supra designado, fica designado como suplente a servidora 

CAMILA FALÇONI SPECIMILE, Matrícula nº 005956, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de agosto de 2017. 

 

____________________________________________                                              

CHRISTIANO SPADETTO                                                                    

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

 

Eu, ......................................................, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, .................................................................., declaro-me ciente da designação ora atribuída, 

e das funções que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 

Assinatura do Suplente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2017 

 

Processo Administrativo nº 4.270/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO SPADETTO, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, 

ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, 

na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000042, processo administrativo 

4.270/2017, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa SÃO PEDRO PEÇAS E SERVIÇOS 

ELÉTRICO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

05.763.235/0001-59, com sede na Av. Harvey Vargas Grilo, nº 461, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, 

Conceição do Castelo, ES, por seu representante legal, Sr. CLAUDIO ASSIS DE OLIVEIRA, brasileiro, 

residente a à Avenida Harvey Vargas Filho, nº. 792, Bairro Nicolau de Vargas, Conceição do Castelo – 

ES, inscrito no CPF sob o nº. 034.653.727-43 e no RG sob o nº.  1.173.587 SSP/ES,  de acordo 

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterações da Lei complementar 147/2014 e no Decreto 

Municipal nº 4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E PONTOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas são as que seguem:  
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2.2 - Discriminação do objeto: 

 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
00001 

 
 
 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- manutenção de 990 
(novecentos e noventa) pontos de iluminação pública: 
sede do município e as seguintes comunidades: 
comunidade do angá; comunidade do taquarussu; 
comunidade de santa luzia; comunidade de mata fria; 
comunidade de ribeirão do meio; 
comunidade de são josé da bela vista; 
comunidade do indaiá; comunidade de santo antônio; 
comunidade de monforte. 

 
 
 
 
 
 

MES 

 
 
 
 
 
 

12,00 

 
 
 
 
 
 
 

3.700,00

 
 
 
 
 
 
 

44.400,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
00002 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO manutenção dos predios 
publicos: 

 

- secretaria municipal de finanças, quilometragem entre a sede 
e o local do serviço. 
04 calhas com luminárias fluorescentes; 
02 ventiladores de teto; 
05 pontos de tomadas; 

 
- secretaria de obras e serviços urbanos, secretaria municipal 
de cultura, turismo esporte e lazer, secretaria municipal do 
trabalho, assistência e desenvolvimento social, biblioteca, sala 
da defesa civil, arquivo municipal, setor de identificação civil e
posto de junta de serviço militar, quilometragem entre a sede 
e o local do serviço. 
30 calhas com luminárias fluorescentes; 
15 ventiladores de teto; 
39 pontos de tomadas; 
22 pontos de lâmpadas incandescentes; 

 
- fábrica de manilhas e almoxarifado, quilometragem 
entre a sede e o local do serviço. 
06 pontos de lâmpadas incandescentes; 
07 luminárias 2x40; 
02 luminárias incandescentes; 
07 lâmpadas 400w; 
01 lavadora de alta pressão; 
01 compressor de ar; 
01 betoneira 600l; 
03 máquinas de fazer manilhas; 
01 máquina de fazer bloquete; 
01 lâmpada 150w vs; 
06 pontos de tomada 

 
- secretaria municipal de agricultura e meio ambiente, 
incaper, idaf e casa do agricultor, quilometragem entre 
a sede e o local do serviço. 
12 calhas com luminária; 
05 ventiladores; 
30 pontos de tomada; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.485,00

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41.820,00 
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- quadra do bairro e campo bom de bola bairro nicolau de vargas e 
silva, quilometragem entre a sede e o local do serviço. 
36 projetores, com lâmpadas metálicas 400w; 
20 luminárias fluorescentes. 
 
- ginásio de esportes, quilometragem entre a sede e o local do 
serviço. 
08 calhas com luminárias fluorescentes; 
08 lâmpadas incandescentes; 
04 pontos de tomada; 
15 projetores com lâmpadas metálicas 400w; 

 
- portal do trevo, quilometragem entre a sede e o local do serviço - 06 
km. 
03 projetores, sódio 400w; 
02 luminárias sódio 400w. 

 
- praça bairro pedro rigo, quilometragem entre a sede e o local do 
serviço. 
08 luminárias pétalas; 
06 calhas com luminárias fluorescentes. 

 
- praça do bairro nicolau de vargas e silva, quilometragem entre a 
sede e o local do serviço. 
16 luminárias pétalas. 

 
- praça do bairro boa esperança, quilometragem entre a sede e o local
do serviço. 
12 luminárias pétalas. 
 
- centro de multiuso, quilometragem entre a sede e o local do serviço.
05 pontos de tomada; 
10 luminárias fluorescentes; 
 
- praça matriz, quilometragem entre a sede e o local do serviço. 
12 luminárias pétalas; 
16 luminárias decorativas; 
01 sistema de comando elétrico; 
17 lâmpadas fluorescentes, compactas; 
31 luminárias de jardim blindada. 

 
- casa do artesão, quilometragem entre a sede e o local do serviço. 
11 luminárias fluorescentes; 
29 lâmpadas incandescentes; 
06 pontos de tomada; 

 
- centro de eventos, quilometragem entre a sede e o local do serviço.
28 luminárias fluorescentes; 
18 luminárias pétalas; 
60 projetores com lâmpadas metálicas 250w; 
01 moto bomba poço artesiano; 
12 pontos de tomada; 
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  01 campo de futebol soçaite. 

 
- prédio da prefeitura, quilometragem entre a sede e o local do 
serviço. 
33 calhas com luminárias fluorescentes; 
03 ventiladores de teto; 
47 pontos de tomadas; 
02 pontos de lâmpadas incandescentes; 

 
- prédio do hospital e suas dependências, quilometragem entre a 
sede e o local do serviço. 
146 calhas com luminárias fluorescentes; 
21 ventiladores de teto; 
204 pontos de tomadas; 
67 pontos de lâmpadas incandescentes; 
01 grupo gerador de energia; 
53 interruptores; 
11 chuveiros elétricos. 

 
- secretaria municipal de saúde, quilometragem entre a sede e o local
do serviço. 
33 calhas com luminárias fluorescentes; 
06 ventiladores de teto; 
27 pontos de tomadas. 

 
- posto de saúde de mata fria, quilometragem entre a sede e o local do
serviço - 14 km. 
12 pontos de tomadas; 
06 pontos de lâmpadas incandescentes; 

 
- posto de saúde de santo antonio, quilometragem entre a sede e o 
local do serviço – 16 km. 
12 calhas com luminárias fluorescentes; 
03 ventiladores de teto; 
06 pontos de tomada 
 
- secretaria de educação, quilometragem entre a sede e o local do
serviço. 
10 calhas com luminárias fluorescentes; 
03 ventiladores de teto; 
26 pontos de tomadas; 
01 ponto de lâmpada incandescente; 
06 interruptores; 

 
- escola elisa paiva, quilometragem entre a sede e o local do serviço.
250 calhas com luminárias fluorescentes; 
45 ventiladores de teto; 
pontos de iluminação externa; 
112 pontos de tomadas. 
 
- creche umei “vovó aninha”, quilometragem entre a sede e o local do
serviço. 
04 ventiladores de teto; 
26 pontos de tomadas; 
24 pontos de lâmpadas incandescentes; 
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  20 interruptores; 

 
- creche umei “hl lorentzen”, quilometragem entre a sede e o local do 
serviço. 
34 calhas com luminárias fluorescentes; 
20 ventiladores de teto; 
35 pontos de tomadas; 
39 pontos de lâmpadas incandescentes; 
06 chuveiros elétricos. 

 
- jardim de infância com quadra, quilometragem entre a sede e o local 
do serviço. 
32 calhas com luminárias fluorescentes; 
21 ventiladores de teto; 
40 pontos de tomadas; 
19 interruptores; 
12 projetores; 

 
- escola do indaiá e quadra de esportes, quilometragem entre a sede 
e o local do serviço – 6 km. 
98 calhas com luminárias fluorescentes; 
23 ventiladores de teto; 
96 pontos de tomadas; 
13 pontos de lâmpadas incandescentes; 
12 projetores; com lâmpadas mercúrio 400w; 
19 interruptores; 
06 chuveiros elétricos; 

 
- escola e quadra de mata fria, quilometragem entre a sede e o local 
do serviço – 14 km. 
42 calhas com luminárias fluorescentes; 
16 ventiladores de teto; 
50 pontos de tomadas; 
03 pontos de lâmpadas incandescentes; 
13 iluminarias; 
12 projetores. 

 
- escola do angá e quadra de esporte, quilometragem entre a sede e 
o local do serviço – 12 km. 
82 calhas com luminárias fluorescentes; 
22 ventiladores de teto; 
33 pontos de tomadas; 
16 projetores; 
20 interruptores; 
14 iluminarias. 
 
- escola de santo antonio e quadra de esporte, quilometragem entre 
a sede e o local do serviço – 16 km. 
61 calhas com luminárias fluorescentes; 
10 ventiladores de teto; 
55 pontos de tomadas; 
16 projetores; 
10 interruptores; 

 
- escola de santa luzia e quadra de esporte, quilometragem entre a 
sede e o local do serviço – 08 km. 
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  105 calhas com luminárias fluorescentes; 
21 ventiladores de teto; 
87 pontos de tomadas; 
16 projetores, com lâmpadas mercúrio 400w; 
11 interruptores; 
04 chuveiros elétricos. 

 
- escola de monforte e quadra de esporte, quilometragem entre a sede
e o local do serviço – 17 km. 
58 calhas com luminárias fluorescentes; 
04 ventiladores de teto; 
35 pontos de tomadas; 
04 pontos de lâmpadas incandescentes; 
08 projetores; 
04 luminárias públicas; 
04 interruptores. 

 
- escola de santa tereza e quadra de esporte, quilometragem entre a 
sede e o local do serviço – 20 km. 
80 calhas com luminárias fluorescentes; 
25 ventiladores de teto; 
68 pontos de tomadas; 
23 pontos de lâmpadas incandescentes; 
12 projetores; 
09 luminárias públicas. 

 
- sede do cras, creas quilometragem entre a sede e o local do serviço.
25 calhas com luminárias fluorescentes; 
9 ventiladores de teto; 
44 pontos de tomadas; 
15 interruptores. 
10 pontos de lâmpadas incandescentes; 
 
- conviver, quilometragem entre a sede e o local do serviço. 
11 calhas com luminárias fluorescentes; 
09 ventiladores de teto; 
13 pontos de tomadas; 
15 pontos de lâmpadas incandescentes; 
- posto de saúde do bairro nicolau de vargas e silva, 
quilometragem entre a sede e o local do serviço. 
18 calhas com luminárias fluorescentes; 
10 pontos de tomadas; 

    

 
 
 
 
 
00003 

 
 
 
 
 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO locação de equipamentos: para 
atendimento da festa do sanfoneiro a empresa terá que disponibilizar:
01 (um) transformador trifásico de 112,5 kva e 01 (um) trifásico 
de 150 kva, também terá que disponibilizar 01 (um) gerador de energia
trifásico cabinado de 180 kva. e 01 (um) gerador de energia trifásico
cabinado de 260 kva. custos com combustível serão por conta da
contratante. atestado de responsabilidade técnica dos equipamentos.

 
 
 
 

SERVI 

 
 
 
 

1,00 

 
 
 
 
 

9.450,00

 
 
 
 

9.450,00 

 
00004 

 
00005268 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
serviço de instalação de luminária de led nos postes da sede do 
municipio. custos com equipamentos necessários para 

SERVI 100,00 
 

55,00 5.500,00 

  Execução do serviços deverão ser por conta da contratada.  
 

O valor registrado total da presente Ata é de R$ 101.170,00 (cento e um mil cento e setenta 

reais) 
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura em 23 de agosto de 2017 a 22 de agosto de 2018, não podendo ser prorrogada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para registro 

de preços, nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada no ato da 

prestação de serviços. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - Os serviços deverão ser executados imediatamente após o recebimento do pedido de 

manutenção expedida pela Secretaria de Municipal de Administração ou pela Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos. Quanto aos eventos municipais a empresa terá que montar todas as 

estruturas solicitadas pela Secretaria competente do pedido com prazo mínimo de 02 (dois) dias antes 

de cada evento;  

5.2 - A elaboração das tarefas e execução dos serviços são de inteira responsabilidade da 

Contratada/Fornecedor registrado, que deverá trabalhar dentro das normas de segurança. O Município 

designará um servidor para acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

5.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser rejeitado 

imediatamente a contar da notificação da contratada/Fornecedor registrado, a suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada/ 

Fornecedor registrado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/ata de registro 

de preços. 

5.5 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Contratada/ Fornecedor registrado fica 

obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela administração. Fica a critério da administração 

a definição do momento de início de execução do contrato/ata de registro de preços. 

5.6 - A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços conforme especificações contidas 

no na descrição dos itens (TERMO DE REFERÊNCIA) parte integrante deste Edital. 

5.7 - Os serviços serão contínuos e os pagamentos serão efetuados mensalmente, após atestado de 

realização do serviço, assinado pelo setor responsável. 

5.8 - Os preços ofertados compreendem todas as despesas inerentes ao contrato/ata de registro de 
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preços, estando incluídos também todos os custos de transporte de material, ferramentas e pessoal, 

taxas, impostos, seguros, licença, despesa com descolamento de equipe, diárias, hospedagem de 

pessoal, indenizações devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços e fornecimentos contratados, 

além de quaisquer outras despesas incidentes sobre o contrato/ata de registro de preços, inclusive 

garantias.  

5.9 - A empresa Contratada/ Fornecedor registrado deverá recolher todos os materiais utilizados na 

implantação e execução dos serviços logo após o término de cada evento a que foi solicitada. 

5.10 - A empresa contratada/ Fornecedor registrado, deverá realizar uma lista com os materiais 

necessários para a execução do serviço num prazo hábil para que a contratante/Órgão gerenciador 

possa realizar sua aquisição, e deverá ainda realizar prestação de contas de todo material gasto. 

5.12 - A contratada/Fornecedor registrado deverá realizar todos os serviços que surgirem dentro das 

áreas dos eventos e realizar ainda o transporte, montagem e desmontagem de toda estrutura nos 

locais dos eventos. 

5.13 - Os pedidos de prestação de serviço referente as manutenções elétricas nos pontos de 

iluminação pública e rede elétrica dos prédios públicos terão que ser exercitados imediatamente após 

o recebimento do requerimento de manutenção expedido pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1 - Pela administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, 

por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da 

Ata de Registro de Preços. 

6.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa 

e o contraditório. 

6.7.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os 

critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

6.3 - Da decisão da administração se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 
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correspondência, com aviso de recebimento. 

6.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

6.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos objetos deste Edital 

e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões 

Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados 

para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

7.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato 

Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

7.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao Órgão Gerenciador para correção, ficando estabelecimento que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias que 

a qualquer título lhe forem devidos pelo Fornecedor Registrado, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

7.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente vedada 

ao Fornecedor Registrado a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

7.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 

edital no que concerne à PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

8.1 - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

8.1.3 - Comunicar ao Fornecedor Registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor Registrado no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

Registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.1.7 - Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 

8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do 

objeto. 

8.1.8 - O Fornecedor Registrado, disponibilizará 300 (trezentos litros) de Diesel S-10 para o 

funcionamento dos geradores na Festa do Sanfoneiro. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

8.2.1 - O fornecedor Registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do contrato;  

8.2.2 - Refazer todo serviço que estiver fora das especificações acordadas e/ou que apresentarem 

defeitos, quando diagnosticado pelo Município; 

8.2.3 - Transportar o material a ser utilizado na prestação dos serviços; 

8.2.4 - Os preços unitários ofertados compreendem todas as despesas e lucros, estando neles 

incluídos, todos os custos de transportes, taxas, impostos, seguros, licenças, despesas com 

deslocamento de equipe, diárias, hospedagem de pessoal, alimentação, indenizações devidas à 

terceiros por fatos oriundos dos serviços e fornecimento contratados, além de quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o contrato e outras relacionadas a execução do objeto inclusive garantias. 

Considerando que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os custos, 

sabendo que terá que utilizar mão de obra especializada para a prestação dos serviços; 

8.2.5 - Executar os serviços contratados, conforme a programação definida pela Contratante; 

8.2.6 - Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
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constantes no Edital e seus anexos e neste termo de referência. 

8.2.7 - Refazer reparar ou corrigir, as sua expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

objetos com avarias ou defeitos; 

8.2.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o 

inciso XIII, do artigo 55, da Lei N° 8.66/93 e alterações; 

8.2.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração; 

8.2.10 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços/Contrato; 

8.2.11 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

a pessoas causadas pela contratada, seus empregados, ou preposto, ao órgão Gerenciador ou a 

terceiros; 

8.2.12 - Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;  

8.2.13 - Fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos necessários a implementação dos 

serviços em perfeitas condições de uso, por conta e risco, bem como é de sua responsabilidade os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais decorrentes da execução desta Ata de 

Registro de Preços; 

8.2.14 - Executar os serviços pelo preço contratado e de acordo com as normas e especificações 

contidas no Edital, na proposta e na Ata da Sessão Pública, e após o recebimento de ordem de serviço 

expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

8.2.15 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido 

em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade; 

8.2.16 - Não se isentar das responsabilidades futuras quanto à qualidade do serviço prestado;  

8.2.17 - Realizar todos os serviços que surgirem dentro da área dos eventos, tais como: ligação de 

energia em barracas, faixas de publicidade e outros para que aconteçam os eventos; 

8.2.18 - Realizar o transporte dos materiais e equipamentos a serem utilizados na prestação dos 

serviços, bem como compete a contratada a montagem e desmontagem de todas as estruturas 

utilizadas durante a prestação dos serviços nos locais dos eventos, dentro do prazo necessário e as 

expensas da contratada; 

8.2.19 - Executar os serviços imediatamente após o recebimento do pedido de manutenção expedido 

pela Secretaria de Administração. Quanto aos eventos Municipais a empresa terá que montar todas 

as estruturas solicitada no prazo mínimo de 02 (dois) dias antes de cada evento; 

8.2.20 - O fornecedor Registrado deverá fazer uma lista com os materiais necessários à execução dos 



   PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES ‐ Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370‐000, Tel.: 3547 

1101/1599‐ E‐mail:  contratosconvenios@conceicaodocastelo.es.gov.br. 

serviços num prazo hábil, para que a contratante possa realizar sua aquisição e realizar prestação de 

contas de todo o material gasto; 

8.2.21 - Os serviços de manutenção elétrica nos pontos de iluminação pública, rede elétrica dos 

prédios públicos municipal terão que ser executados imediatamente após o recebimento do 

requerimento de manutenção expedido pelo secretaria de Administração. OBS: O transporte com 

material e equipe ocorrerá por conta da contratada; 

8.2.22 - Para atendimento à Festa do Sanfoneiro a empresa terá que disponibilizar: 

8.2.22.1- 01 (um) transformador trifásico de 112,5 Kva e 01 (um) trifásico de 150 Kva, também terá 

que disponibilizar 01 (um) gerador de energia trifásico cabinado de 180 Kva. E 01 (um) gerador de 

energia trifásico cabinado 260 kva 

8.2.23- Manter de plantão no local do evento por 24 (vinte e quatro) horas durante o período da festa 

uma equipe de 03 (três) funcionários. OBS: a empresa terá que trabalhar com profissionais 

qualificados e que comprovem sua qualificação através de certificado de curso. 

8.2.23.1- Ser responsabilizada por todo material citado, inclusive o transporte e gerador, 

especialmente quanto a sua qualidade; 

8.2.24 - O fornecedor registrado terá que prestar assistência técnica na área de eletrônica (nos 

ventiladores de teto, motores elétricos, maquinas de lavar, sistema de comando elétrico, moto 

bombas, lavadoras de pressão, chuveiros, compressores de ar, máquinas de lavar, etc.) sempre que 

solicitado, sem ônus adicionais a Prefeitura e com a utilização de mão de obra especializada para a 

prestação dos serviços; 

8.2.25 - O fornecedor registrado terá que disponibilizar funcionários treinados de acordo com as 

normas de segurança exigidas pela legislação vigente, sendo de sua completa responsabilidade os 

danos que vierem a ser causados diretamente a sua equipe de trabalho, à administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

8.2.26 - O fornecedor registrado do certame deverá apresentar no ato da assinatura da ata de registro 

de preços, declaração, atestando que não possui no seu quadro societário servidor da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

8.2.27 - Além dos serviços citados anteriormente, o fornecedor registrado terá que montar e 

desmontar toda estrutura elétrica da festa do sanfoneiro e enfeite natalinos; 

8.2.28 - Dar manutenção nos disjuntores e ligações a partir da entrada do relógio; 

8.2.29 - O fornecedor terá que prestar assistência na área de sistemas de comando elétricos e 

chuveiros, sempre que solicitado sem ônus (valores) adicional a prefeitura; 

8.2.30- Executar os serviços imediatamente após o recebimento do pedido de manutenção expedida 

pelo setor competente; 
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8.2.31 - Quanto a festa do sanfoneiro, a Contratada terá que montar toda a estrutura solicitada pela 

secretaria competente do pedido com prazo de no mínimo 02 (dias) antes do evento; 

8.2.32 - O fornecedor registrado deverá recolher todos os materiais utilizados nas implantações e 

execuções dos serviços logo após o término do evento que foi solicitada; 

8.2.33 - O fornecedor registrado deverá fornecer uma lista com os materiais necessários na execução 

do serviço num prazo hábil para que a contratante possa realizar sua aquisição, realizar prestação de 

contas de todo o material gasto;   

8.2.34 - Os serviços que surgirem dentro da festa do sanfoneiro serão de inteira responsabilidade da 

empresa contratada; 

8.2.35 -  As solicitações de prestações de serviços referentes às manutenções elétricas nos pontos de 

iluminação pública, manutenções dos prédios públicos, equipamentos elétricos das escolas e do 

hospital municipal terão que ser executados imediatamente após o recebimento do requerimento de 

manutenção expedido pela secretaria solicitante, sendo o transporte com material e equipe, e tudo 

mais que for necessário para a prestação do serviço ocorrerá por conta da Contratada;  

8.2.36 - O fornecedor registrado deverá manter uma equipe de 03 (três) funcionários no local de 

plantão 24 horas (vinte e quatro horas) durante o período da festa.  

Obs.: O fornecedor registrado terá que trabalhar com profissionais qualificados e que comprovem sua 

qualificação através de certificado de curso. 

8.2.37 - O fornecedor registrado terá que se responsabilizar por todo material citado, inclusive o 

transformador e gerador, será de inteira responsabilidade da contratada, assim sendo de qualidade; 

8.2.38 - Toda despesa com transporte (seja com material ou equipe) para qualquer que seja sua 

finalidade correrá por conta da empresa Contratada; 

8.2.39 - Todos os equipamentos e despesas com os equipamentos necessários a execução dos serviços 

correrão por conta da contratada como transformadores, geradores e caminhão muck; 

8.2.40 -  O fornecedor registrado terá que disponibilizar funcionários treinados de acordo com as 

normas de segurança exigidas pela legislação vigente, e será de sua completa responsabilidade os 

danos que vierem a ser causados diretamente á sua equipe de trabalho, á administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de Registro de Preços. 

 

 

9 - CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, o 

Fornecedor Registrado que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do 
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registro de preços; 

9.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

9.1.6 - Não mantiver a proposta; 

9.2 - O Fornecedor Registrado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Órgão gerenciador; 

9.2.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de registro de 

preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

9.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor Registrado 

ressarcir o Órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8666/93, o órgão 

registrado que: 

9.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
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observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao órgão gerenciador, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

9.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 

administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se 

for o caso. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata 

de Registro de preços, independentemente de suas transcrições. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas desta Ata de Registro de Preços e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata de registro de preços, foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 
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Conceição do Castelo - ES, 23 de agosto de 2017. 

 

 ___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO 

Representante Legal do Órgão Gerenciador 

 

 

___________________________________ 

CLAUDIO ASSIS DE OLIVEIRA 
SÃO PEDRO PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICO LTDA - ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHA: 

_______________________CPF_________________ 

 

 

_______________________CPF_________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 4.270 DATA 2017 ATA DE 

REGISTRO 

DE PREÇOS 

059/2017 

 E contrato 

083/2017 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO ATA. R.P. 

 

 CONTRATO 

R$101.170,00 

  

R$. 30.658,40 
 

VIGÊNCIA 23 de agosto de 2017 a 22 de 
agosto de 2018; 
 
23 de agosto de 2017 até 31 
de dezembro de 2017 
 

 

CONTRATADO SÃO PEDRO PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA ME  

 

OBJETO SÃO PEDRO PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICO LTDA - ME 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

E PONTOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

 
 

Designação de Fiscal de Contrato 
 
 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir 
e subsidiar o gestor do contrato indicado na 
epígrafe e dá outras providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, resolve: 
 
            Designar o(a) servidor(a) ANA MARLI SILVA, Matrícula nº 0000227, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de OBRAS, Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2017 e contrato 
083/2017, que representará a Administração perante o contratado e zelará pela boa execução do 
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objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

 
I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente com 
outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações assumidas 
pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas cometidas 
pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual e 
as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e informar 
ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a execução 
do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-as, 
quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado no 
tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços diferentes do 
objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e local 
determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 
Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante notificação 
formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” (Anexo E do 
Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de qualquer 
funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao 
interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 
a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, tais 
como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 
correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 
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XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis de 
serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o “Formulário de 
Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante preenchimento 
do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do Decreto nº 
2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 
2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. Para os 
contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 
CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma divergência com 
relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução da 
pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem o 
desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 
instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 
recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Na ausência da servidora supra designado, fica designado como suplente o servidor AGUINALDO 
CASSANDRE, Matrícula nº 00091, lotado na Secretaria Municipal de Obras e serviços Urbanos,  

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de agosto de 2017. 

 

_____________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Ordenador de Despesas 

 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, _____________________________________________, declaro-me ciente da designação ora 

atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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